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Corregedoria Geral da Justiça divulga manual
para uso de whatsapp para intimações 

A Corregedoria Geral da Justiça implantou na semana passada o uso
do  whatsapp  para  envio  de  intimações.  Mais  rápido,  prático  e
econômico,  a  ferramente  vai  facilitar  a  vida  das  pessoas  e  dos
servidores  que  contam  com  o  Poder  Judiciário.

Para esclarecer as dúvidas, a CGJ preparou um manual de perguntas
e respostas para esclarecer o público em geral e os servidores.

PERGUNTAS FREQUENTES DOS USUÁRIOS
ORIENTAÇÕES AOS USUÁRIOS – Provimento CGJ nº 25/2019

1. Não quero receber intimação por whatsapp. Sou obrigado(a)?

Não. Trata-se de adesão voluntária. Somente as partes que aceitarem as condições do termo de 
adesão poderão ser intimadas pelo whatsapp. Ainda assim, caso a intimação não possa ocorrer por 
meio do aplicativo, os interessados serão intimados por outros meios legais, conforme a legislação 
processual.
o Importante ressaltar que a qualquer momento é possível solicitar o descredenciamento da 
intimação.

2. Como vou saber se fui intimado no whatsapp?

Antes de enviar a intimação o servidor da justiça irá confirmar com o destinatário algum dado 
constante do processo que o identifique como sendo o intimado, tal como número do RG ou CPF, 
somente após esta confirmação a pessoa poderá ser intimada.
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Esta confirmação não se confunde com a solicitação de dados pessoais das partes. O servidor do 
TJPI não irá solicitar dados, mas irá informar para parte dados que já constam do processo, para que
se possa ter segurança para o envio da intimação.

3. Como faço para me cadastrar?

o Você deve preencher o termo de adesão disponível no site: 
http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/corregedoria/intimacoes-via-whatsapp/ e entregar diretamente na 
unidade judiciária ou protocolar nos autos por meio de peticionamento.

4. Todos os processos podem receber intimação por whatsapp?

As intimações por whatsapp podem ocorrerm em qualquer tipo de processo, seja ela cível ou 
criminal.

5. Posso tirar dúvidas sobre o andamento do processo pelo aplicativo?

Não. O uso do aplicativo é exclusivo para o envio de intimações expedidas no processo, sendo 
proibido o envio de petições, documentos, imagens ou vídeos pelas partes por meio do aplicativo. 
Assim, dúvidas referentes ao processo ou ao conteúdo do ato encaminhado devem ser tratadas nas 
dependências da unidade ou por meio de ligação telefônica.

6. Serão pedidas informações pessoais e documentos?

Não. É proibida a solicitação de dados ou documentos pessoais das partes por meio do aplicativo. 
No entanto, antes do envio das notificações o servidor deverá encaminhar mensagem para confirmar
que o destinatário se trata da mesma pessoa ser intimada.

Nesta ocasião, poderá ser solicitado apenas a confirmação do nome e outros dados que já constam 
no processo, como por exemplo, os 4 primeiros dígitos do CPF ou de outro documento de 
identificação.

7. Existe alguma penalidade para o uso inadequado do aplicativo?

Quando a pessoa deixar de confirmar a ciência da intimação por duas vezes (consecutivas ou 
alternadas) a mesma será desligada do cadastro para intimação por whatsapp. Também será 
desligada a parte que enviar textos, imagens ou vídeos com a finalidade diversa da prevista no 
Provimento CGJ nº 25/2019.

Nesta hipótese, a pessoa somente poderá solicitar novamente o cadastro decorrido o prazo de um 
ano.

8. Se eu receber a intimação por whatsapp, meu advogado não recebe?

Aadesão da parte para receber intimação pelo whatsapp não interfere na intimação do advogado. O 
advogado continuará sendo intimado regularmente por meio do Diário Judicial Eletrônico.



9. Se eu não vir a mensagem de envio da intimação, o que acontece?

Caso a intimação encaminhada à parte não seja confirmada em até 48 horas da expedição a parte 
será regularmente intimada por outros meios legais (oficial de justiça, correios, etc.).

10. É necessário manter ativo a opção de confirmação de leitura do aplicativo?

Embora seja recomendável, não é necessário manter ativo a confirmação de leitura de mensagens 
do aplicativo. Nesta hipótese a pessoa deverá informar a ciência da intimação por meio de texto 
escrito contendo a expressão “intimado(a)”, “recebido”, “confirmo o recebimento” ou similar.

11. – Se eu não responder confirmando o recebimento, a intimação por whatsapp ainda vale?

Previamente ao envio da intimação, o servidor irá confirmar a identificação do destinatário. 
Somente após esta confirmação será expedida a notificação.

Se após a confirmação e remessa da intimação odestinatário não confirmar o recebimento, a 
intimação será considerada válida caso seja possível identificar a confirmação de leitura pela 
funcionalidade “confirmação de leitura” do aplicativo.

Caso a funcionalidade “confirmação de leitura” do aplicativo não esteja ativada e o destinatário não 
responder por meio de texto escrito contendo a expressão “intimado(a)”, “recebido”, “confirmo o 
recebimento” ou similar, a intimação não terá sido realizada. Nesta hipótese será expedida 
intimação por outros meios legais.

12. Vou receber mensagens a qualquer hora do dia e aos finais de semana?

Não. As intimações serão enviadas nos dias úteis, durante o horário normal do expediente forense, 
que pode ser das 08 às 14 horas ou das 08 às 17 horas, de acordo com a comarca.

No entanto, pode ocorrer de, embora encaminhada no horário do expediente, a mensagem chegue 
ao destinatário em momento posterior.

13. E se meu telefone mudar? O que preciso fazer?

Se houver mudança do número do telefone, o aderente deverá informá-lo de imediato à serventia, 
bem como deverá assinar novo Termo de Adesão à modalidade de intimação por whatsapp.

14. Se eu me arrepender de receber intimação por whatsapp. Posso cancelar essa assinatura?

O usuário cadastrado pode solicitar o descredenciamento a qualquer momento, pessoalmente na 
secretaria da unidade ou por meio de advogado.

PERGUNTAS FREQUENTES DOS SERVIDORES
ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES – Provimento CGJ nº 25/2019

1. Por que a Corregedoria optou por regulamentar o uso do aplicativo?



 A necessidade de regulamentar o uso do aplicativo pelo whatsapp foi impulsionada pela decisão do 
CNJ no PCA n.º 0003251- 94.2016.2.00.0000, que entendeu pela validade da utilização do 
aplicativo WhatsApp como ferramenta para comunicação dos atos processuais às partes que assim 
optarem;

Com base em dados disponibilizados ano passado pelo CNJ, a ferramenta já era utilizada em 11 
Tribunais. No Estado do Piauí a Juíza titular do JECC de Corrente, Dra. Mara Rubia Costa Soares 
editou portaria regulamentando o uso na sua unidade. Da mesma forma, o Diretor do Fórum de 
Campo Maior, Dr. Júlio Cesar Menezes Garcez, apresentou minuta de Portaria regulamentando o 
uso do aplicativo pela central de mandados daquela comarca;

 Assim, a Corregedoria percebeu a necessidade de estabelecer critérios para o uso da ferramenta 
tendo em vista a uniformização dos procedimentos adotados.

2. O que devo fazer para expedir intimações por whatsapp?

 O servidor deve baixar o tutorial disponível no site: 
http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/corregedoria/intimacoes-via-whatsapp/e instalar em qualquer 
computador da sua unidade;

 Constatar que se encontra juntado aos autos o Termo de Adesão (Anexo do Provimento nº 25/2019)
do destinatário da intimação;

 Confirmar se o destinatário da mensagem é realmente a pessoa a ser intimada. Para este 
procedimento o servidor poderá seguir o seguinte roteiro, meramente exemplificativo:

“- Bom dia, senhor (a) (NOME DA PARTE). Estamos entrando em contato da parte da 
“IDENTIFICAR A UNIDADE E COMARCA” e gostaríamos de confirmar suas informações para 
encaminharmos em seguida uma intimação conforme autorizado pelo senhor(a) nos termos do 
provimento nº 25/2019 da Corregedoria Geral da Justiça;

– Você confirma que se chama (NOME DA PESSOA A SER INTIMADA) e que os 4 (quatro) 
primeiros dígitos do seu CPF ou RG são: 000.0”
• Note-se que o servidor não deve solicitar dados das pessoas que serão intimadas, mas sim 
encaminhar parcialmente dados que já constam do processo para fins de confirmação pelo 
destinatário;

• Por razões de segurança o servidor deve informar apenas 4 números do documento que utilizará 
para a identificação do destinatário;

• Nesta etapa, ainda que a funcionalidade “confirmação de leitura” do aplicativo do destinatário 
esteja visível, o servidor deve aguardar a confirmação expressa da informação;

• Uma vez confirmada a identificação, o servidor poderá encaminhar o provimento judicial 



(despacho, decisão ou sentença), em formato pdf ou imagem que contenha a identificação do 
número do processo e nome das partes;

 Se após a confirmação e remessa da intimação odestinatário não confirmar o recebimento, a 
intimação será considerada válida caso seja possível identificar a confirmação de leitura pela 
funcionalidade “confirmação de leitura” do aplicativo.

 Caso a funcionalidade “confirmação de leitura” do aplicativo não esteja ativada e o destinatário não
responder por meio de texto escrito contendo a expressão “intimado(a)”, “recebido”, “confirmo o 
recebimento” ou similar, a intimação não terá sido realizada. Nesta hipótese será expedida 
intimação por outros meios legais

• Por fim o servidor encaminhará mensagem de encerramento:

“Sua intimação foi confirmada, quaisquer dúvidas sobre a intimação favor procurar orientação do 
seu advogado ou defensor ou comparecer até a unidade judiciária para atendimento presencial”

• Em seguida, o servidor certificará nos autos do processo a realização ou não da intimação. Embora
recomendável, não é necessário anexar no processo “print” ou impressão da tela de notificação do 
aplicativo.

3. Após o cadastro, é obrigatória a intimação da parte exclusivamente por meio do whatsapp?

o Não. A intimação por whatsapp não exclui a possibilidade de intimação por outros meios. 
Contudo, havendo adesão da parte recomenda-se o uso preferencial da ferramenta como forma da 
garantir maior celeridade e economicidade na expedição das comunicações processuais.

4. Posso receber o termo de adesão entregue diretamente pelas partes e interessados?

As partes podem solicitar e entregar diretamente na secretaria o termo de adesão assinado para 
juntada aos autos. Por não se tratar de ato postulatório, prescinde de protocolo por meio de 
advogado.

5. Posso realizar a intimação via whatsapp usando aplicativo instalado no celular pessoal?

Não. A intimação via whatsapp somente deve ser encaminhada a partir do aplicativo instalado nos 
computadores da unidade, vinculados ao respectivo número fixo, que deverá ser previamente 
informado às pessoas que aderirem à esta modalidade de intimação.

6. Posso solicitar dados pessoais dos destinatários por meio do aplicativo whatsapp? 

Não. Em hipótese alguma o servidor o deve solicitar dados das pessoas que serão intimadas. Para a 
confirmação da identidade do destinatário, deve-se encaminhar parcialmente dados que já constam 
do processo conforme o item 2.3;

7. Posso realizar a intimação por whatsapp após o encerramento do expediente?



 Não. As intimações serão enviadas nos dias úteis, durante o horário normal do expediente forense, 
que pode ser das 08 às 14 horas ou das 08 às 17 horas, de acordo com a comarca.
 No entanto, pode ocorre de, embora encaminhada no horário do expediente, a mensagem chegue ao
destinatário em momento posterior.

8. Quando se considera realizada a intimação via whatapp?

Considerar-se-á realizada a intimação na data e na hora consignadas pelo aplicativo WhatsApp nos 
dados da mensagem de intimação com indicativo de entrega/leitura ou, na hipótese de restrição da 
privacidade do aplicativo, da data do envio da mensagem de confirmação pela pessoa intimada.

9. Qual o conteúdo da mensagem que encaminha a intimação pelo aplicativo?

O servidor poderá encaminhar o provimento judicial (despacho, decisão ou sentença), em formato 
pdf ou imagem que deverá conter identificação do número do processo e nome das partes;

10. Como proceder caso o destinatário faça uso inapropriado do aplicativo?

 Quando a pessoa deixar de confirmar a ciência da intimação por duas vezes (consecutivas ou 
alternadas) a mesma será desligada do cadastro para intimação por whatsapp. Também será 
desligada a parte que enviar textos, imagens ou vídeos com a finalidade diversa da prevista no 
Provimento CGJ nº 25/2019.

o Assim, o servidor deverá certificar nos autos ocorrido e, após realizar a intimação pelas vias 
ordinárias, encaminhar os autos ao magistrado para deliberar sobre a penalidade. Nesta hipótese, a 
pessoa somente poderá solicitar novamente o cadastro para receber intimações pelo 
whatsappdecorrido o prazo de um ano.

11. As varas criminais podem usar a funcionalidade para realizar intimações?

 Por se tratar de uma voluntariedade, as intimações por whatsapp podem ser expedidas por qualquer
unidade de primeiro grau do poder judiciário, seja ela de natureza cível ou criminal.

12. Quanto tempo devo esperar para certificar a intimação realizada pelo whatsapp?

 Caso a intimação encaminhada à parte não seja confirmada em até 48 horas da expedição a parte 
será regularmente intimada por outros meios legais (oficial de justiça, correios, etc.).

13. Posso realizar citação por meio do aplicativo whatsapp?

 Não. Em hipótese alguma deve-se realizar citações por meio do aplicativo. O Provimento CGJ nº 
25/2019 permite que apenas as intimações sejam realizadas por meio do aplicativo whatsapp.

14. Posso retirar dúvida sobre o andamento processual ou conteúdo da intimação por meio do 
aplicativo whatsapp?

 Não. O uso do aplicativo é exclusivo para o envio de intimações expedidas no processo, sendo 
proibido o envio de petições, documentos, imagens ou vídeos pelas partes por meio do aplicativo. 



Assim, dúvidas referentes ao processo ou ao conteúdo do ato encaminhado devem ser tratadas nas 
dependências da unidade ou mesmo por meio de ligação telefônica.
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Intimação por WhatsApp traz economia e discrição, afirma juiz

Pessoas que aderirem ao programa do Tribunal de Justiça do Piauí (TJ) para recebimento de 
intimações por meio do aplicativo WhatsApp trarão economia aos cofres públicos e ganharão tempo
para atenderem ao chamado da Justiça.

O juiz auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, Manuel Dourado, informa que a medida é um 
benefício que reduz gastos e dá celeridade à comunicação judicial “Traz economicidade de tempo, 
de dinheiro e de dissabor”, avalia.

A medida beneficia mulheres vítimas de violência que poderão ser intimadas para depoimentos sem 
o constrangimento de serem convocadas pessoalmente por um oficial de justiça. Outro benefício é 
para a liberação no trabalho. “Vai ser possível se programar melhor para ser liberado no expediente 
ao ter que ser testemunha, por exemplo”, informou

De acordo com o juiz, uma intimação chega a levar 30 dias para ser cumprida. Com a ferramenta, a 
entrega pode ser feita no mesmo dia.

A tecnologia já é uma realidade no Juizado Especial do estado de Goiás, onde uma portaria conjunta
com a OAB estadual regulamentou o uso virtual da intimação, que chegou a ser premiada pela 
Innovare, premiação de ações inovadoras na Justiça.

“Vale para parte, vale para advogado, vale para testemunha. É uma questão sem volta”, comemora o
juiz.

Não obrigatoriedade

A adesão à ferramenta não é obrigatória. Para poder ser intimado e acompanhar as decisões pelo 
aplicativo, é necessário se habilitar via secretaria da Vara, Juizado ou da Comarca.

https://cidadeverde.com/noticias/303418/justica-enviara-intimacao-via-whatsapp-para-agilizar-processos-no-piaui
https://cidadeverde.com/noticias/303418/justica-enviara-intimacao-via-whatsapp-para-agilizar-processos-no-piaui
https://cidadeverde.com/noticias/303491/intimacao-por-whatsapp-traz-economia-e-discricao-afirma-juiz
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No Piauí, Justiça vai enviar intimação via WhatsApp

O Poder Judiciário vai poder contar com centrais de mandado mais inteligentes 
e regionalizadas, agilizando o trabalho dos oficiais de justiça

A Corregedoria Geral da Justiça lançou novas ferramentas para facilitar a atividades dos oficiais de 
justiça e dos servidores das secretarias. A partir de agora, além de enviar intimações via whatsapp, o
Poder Judiciário vai poder contar com centrais de mandado mais inteligentes e regionalizadas, 
agilizando o trabalho dos oficiais de justiça e servidores das secretarias. Na solenidade realizada 
nesta segunda (8)), no Pleno do Tribunal de Justiça, ainda foi lançado o Manual do Oficial de 
Justiça e entregues caminhonetes L200 para seis comarcas do interior.

Para o Corregedor Geral da Justiça, desembargador Hilo de Almeida Sousa, as novas medidas 
refletem um novo momento do Poder Judiciário. “Estamos dando início a um novo momento no 
nosso Tribunal de Justiça. Passaremos a utilizar o whatsapp para entrega de intimações. Um 
procedimento já validado pelo Conselho Nacional de Justiça e que vai tornar mais eficiente a 
prestação jurisdicional, otimizando os recursos do Judiciário”, disse o desembargador, ressaltando 
que a CGJ já publicou provimento regulamentando toda matéria.

Além da possibilidade de intimações via whatsapp, a CGJ também deu início a nova modalidade de 
centrais de mandado no interior, atuando de forma descentralizada e priorizando a cooperação e a 
colaboração entre as regiões. “Nas viagens que fizemos pelo interior, percebemos que os problemas 
com a logística da entrega de mandados se repetiam, especialmente no que se refere a má 
distribuição dos mandados nas regiões. Enquanto uns oficiais estavam sobrecarregados, outros 
podiam ajudar um pouco mais. As novas centrais visam ajudar a resolver essa questão, diminuindo 
inclusive custos para o Poder Judiciário”, destaca o Corregedor Hilo de Almeida Sousa.

Para o vice-presidente do Sindicato dos Oficiais de Justiça, Stanley Brandão, as medidas da 
Corregedoria são importantes e necessárias para a atividade dos oficiais. “Sem dúvida as novas 
centrais são importantes para o trabalho do oficial de justiça no interior. Trata-se de uma 
distribuição de mandados mais justa, por isso é uma solução necessária. Já o Manual é fruto de um 
trabalho feito em parceria com o Sindicato e que é muito importante, uma vez que padroniza e 
facilita nosso trabalho”, disse Brandão.

O presidente da Associação dos Magistrados Piauienses, Thiago Brandão, ressaltou os resultados 
práticos da atual gestão da CGJ. “O que temos visto é que em seis meses a Corregedoria vem 



entregando uma série de realizações importantes como o novo depósito judicial, a digitalização de 
processos e agora as novas centrais de mandados, o manual dos Oficiais, além do uso de whatsapp 
para intimações. Só temos o que parabenizar”, disse o magistrado.

Edição: João Magalhães 
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Corregedoria Geral da Justiça regulamenta intimação via WhatsApp

Além do envio de intimações via WhatsApp, a CGJ também deu início a nova modalidade de 
centrais de mandado no interior do Piauí.

• DA REDAÇÃO

Nessa segunda-feira, 8 de julho, a Corregedoria Geral da Justiça lançou novas ferramentas no 
intuito de facilitar as atividades dos oficiais de justiça e dos servidores das secretarias. Dentre as 
novas ferramentas, está a possibilidade de enviar intimações judiciais pelo WhatsApp.

Na solenidade realizada ontem (8), no Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI), ainda foi 
lançado o Manual do Oficial de Justiça e entregues caminhonetes L200 para seis comarcas do 
interior.

Para o corregedor geral da Justiça, desembargador Hilo de Almeida Sousa, as novas medidas 
refletem um novo momento do Poder Judiciário.

“Estamos dando início a um novo momento no nosso Tribunal de Justiça. Passaremos a utilizar o 
WhatsApp para entrega de intimações. Um procedimento já validado pelo Conselho Nacional de 
Justiça e que vai tornar mais eficiente a prestação jurisdicional, otimizando os recursos do 
Judiciário”, disse o desembargador, ressaltando que a CGJ já publicou provimento regulamentando 
toda matéria.

Além do envio de intimações via WhatsApp, a CGJ também deu início a nova modalidade de 
centrais de mandado no interior, que agora passam a ser classificadas como Regionais, Interativas e 
Unificadas, atuando de forma descentralizada e priorizando a cooperação e a colaboração entre as 
regiões.

“Nas viagens que fizemos pelo interior, percebemos que os problemas com a logística da entrega de
mandados se repetiam, especialmente no que se refere à má distribuição dos mandados nas regiões. 
Enquanto uns oficiais estavam sobrecarregados, outros podiam ajudar um pouco mais. As novas 
centrais visam ajudar a resolver essa questão, diminuindo inclusive custos para o Poder Judiciário”, 
destacou o corregedor.
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